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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 28 de julho de 2025. 

AUTORIA: VER. ADSON PRÍNCIPE 

ASSUNTO: Requeiro, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAÇÃO à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP), para que seja construída uma 

balsa porto nas imediações do Mercado Municipal ou da Baixa do São José, a fim de 

atender ao escoamento da produção das áreas de várzea e garantir estrutura 

adequada para embarque e desembarque de passageiros. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

 

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

A presente indicação visa atender às demandas dos produtores ribeirinhos e 

moradores das áreas de várzea que utilizam a via fluvial para o transporte de suas 

produções. Atualmente, o porto principal de Parintins, sob operação do DNIT, não 

realiza esse tipo de operação de descarregamento da produção local, além de ser 

ocupado com o intenso fluxo de passageiros. 

A ausência de um espaço apropriado para o embarque e desembarque de 

produtos gera acúmulo, desorganização e riscos de acidentes, comprometendo 

diretamente a segurança dos trabalhadores e dificultando o escoamento da produção 

rural. Ressalto que as regiões da Vila Amazônia, Caburi e Mocambo já foram 

contempladas com estruturas semelhantes, com resultados positivos e aprovação da 

população. 

Assim, solicitamos que Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, realize estudos técnicos e tome 

as providências cabíveis para a construção dessa balsa porto, o mais breve possível, 

com o objetivo de fortalecer a logística local, garantir melhores condições de trabalho 

e fomentar a economia da nossa cidade. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da nossa propositura. 
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S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 28 de julho de 2025. 

       

 

 

ADSON ODA DA SILVA 

VEREADOR PL 
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